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LEI: 751/2005. 

 

 

 Altera a redação do artigo 12 e acrescenta parágrafo único ao 

artigo 18 da Lei Municipal nº 494, de 05 de novembro de 1990 e dá 

outras providências. 

 

 A Câmara Municipal de Pratinha aprova e 

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art 1º - O artigo 12 da Lei 494 de 05 de novembro de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art 12- Para cada conselho haverá cinco suplentes.” 

 

 Art. 2º O artigo 18 fica acrescido do parágrafo único com a 

seguinte redação: 

 

 “Art 18 ---------------------- 

 

 Parágrafo único – Fica assegurado ao membro efetivo uma licença 

anual remunerada de trinta dias. 

 

 Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 Prefeitura Municipal de Pratinha . 

 Em 21 de Dezembro de 2005. 

 

 

 

José Joaquim Pereira. 

Prefeito Municipal. 

 


